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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº1381, 01 DE JUNHO DE 2026
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2026/2807900- RESOLVE:
CONCEDER a servidora NORMA SUELY DOS SANTOS MOTA, Auxiliar Ad-
ministrativo, matricula n°0324804601/1, portadora do CPF nº *817192-, 
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), o 
qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338 OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 4.000,00 (quatro mil reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044 – TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados se destinam as despesas da CECOMT-
GURUPI, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de JUNHO do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do novo suprimento de fundos / e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após prestação de contas do suprimento de fundos
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração

Protocolo: 1333337
PORTARIA Nº 1371, 01 DE JUNHO DE 2026
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021, considerando ainda o processo nº 2026/2826686-RESOLVE:
CONCEDER a servidora, ROSEMEIRE DO SOCORRO DE SOUZA MARTINS, 
cargo Assistente Técnico, Matrícula nº325154301/1, portador do CPF nº 
*.435.802-, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (mil e 
setecentos reais ), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338- OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 1.700,00 (mil e setecentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044- TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados se destinam as despesas da CERAT -TU-
CURUI, não subordinada ao processo normal de aplicação , referente ao 
mês de JUNHO do exercício corrente, e deverão ser aplicados até 30 (trin-
ta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do no suprimento de fundos/ e ou unidade fazendária será 
autorizado somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração

Protocolo: 1332831
PORTARIA Nº1372, 01 DE JUNHO DE 2026
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2026/2731991- RESOLVE:
CONCEDER a servidora JAQUELINE DOS SANTOS RODRIGUES, secretária 
de gabinete, matrícula nº 0541724403, portador do CPF nº 24593559200, 
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatro-
centos reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.39 – O.S.T.P. JURÍDICA.: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044-TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados se destinam as despesas da CECOMT-
SERRA DO CACHIMBO-EXTRA, não subordinada ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês de JUNHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do novo suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração

Protocolo: 1332856
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DIÁRIA
.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela PORTA-
RIA N° 451 de 13/02/2019 (publicada no DOE n° 33.805 de 15/02/2019)
RESOLVE
PORTARIA Nº 1203 / DAD-SEFA de 13 de maio de 2026. Conside-
rando o Processo Administrativo Eletrônico 2026/2726085; Conceder, de 
acordo com o Decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 3 e 1/2 diárias a servidora 
NATHASHA SCHULTZ BRANDÃO, nº 5520933101, AUDITOR-A, CÉLULA DO 
LABORATÓRIO DE GESTAO DA INOVACAO DO CONHECIMENTO, participar 
da 68ª reunião ordinária da COGEF, no período de 15.06 a 18.06.2026, no 
trecho Belém/Brasília/Belém.
Valor Unitário: R$527,10
Importância a ser paga: R$1.844,85
PORTARIA Nº 1373 / DAD-SEFA de 01 de junho de 2026. Conside-
rando o Processo Administrativo Eletrônico 2026/2834783; Conceder, de 
acordo com o Decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 1/2 diária ao servidor ALE-

XANDRE CARLOS GONCALVES LOBO, nº 0575771101, MOTORISTA FAZEN-
DÁRIO - B - IV, COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCADORIA EM TRANS. DA 
SERRA DO CACHIMBO, conduzir veículo oficial, no período de 15.06.2026, 
no trecho Serra do Cachimbo/Sinop/Serra do Cachimbo.
Valor Unitário: R$527,10
Importância a ser paga: R$263,55
PORTARIA Nº 1374 / DAD-SEFA de 01 de junho de 2026. Conside-
rando o Processo Administrativo Eletrônico 2026/2834785; Conceder, de 
acordo com o Decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 1/2 diária ao servidor ALE-
XANDRE CARLOS GONCALVES LOBO, nº 0575771101, MOTORISTA FAZEN-
DÁRIO - B - IV, COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCADORIA EM TRANS. DA 
SERRA DO CACHIMBO, conduzir veículo oficial, no período de 16.06.2026, 
no trecho Serra do Cachimbo/Sinop/Serra do Cachimbo.
Valor Unitário: R$527,10
Importância a ser paga: R$263,55
PORTARIA Nº 1375 / DAD-SEFA de 01 de junho de 2026. Conside-
rando o Processo Administrativo Eletrônico 2026/2835094; Conceder, de 
acordo com o Decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 1 e 1/2 diárias ao servidor 
DAUGLISH SALES ALVES, nº 0591514601, AUDITOR-A, COORDENAÇÃO 
EXEC.REG.DE ADM.TRIB./NÃO TRIBUTÁRIA DE REDENÇÃO, realizar fisca-
lização e verificação in loco, no período de 02.06 a 03.06.2026, no trecho 
Redenção/Xinguara/Redenção.
Valor Unitário: R$247,07
Importância a ser paga: R$370,61
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Anidio Moutinho
Diretor de Administração

Protocolo: 1332913

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

O Coordenador da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, NOTI-
FICA aos titulares, sócios ou representantes legais da firma abaixo rela-
cionada, nos termos do Artigo 11 da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 
66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 do RICMS, 
aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentar os documentos a seguir 
relacionados, objeto da ação Fiscal de Rotina ou Pontual, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir do 15º dia de publicação deste edital, na 
forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98., na forma do art. 14, § 3º, III 
da Lei 6.182/98.
Razão social: M DA SILVA LIMA LTDA
Inscrição Estadual: 75.030.423-5
Notificação Fiscal nº 032026820000018-9
Período: De 07/2025 até 08/2025
Auditor Fiscal solicitante: Rafael Ferreira Mello
Documentos solicitados:
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta ação fiscal.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica, Km 05, Folha 
30, Nova Marabá – Marabá/Pa. Telefone (94) 2101-4800.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, de-
terminará a imediata aplicação das penalidades cabíveis, nos termos do 
Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 5.530/89, ficando ciente, desde 
logo, que a presente medida caracteriza o início da ação fiscal pertinente, 
visando ao interesse do Erário Estadual.
SANDRO GAUDERETO BORSATTO
Coordenador da CERAT Marabá

Protocolo: 1332938
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não Tributária da 
Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de suas atribuições, FAZ 
SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer ou-
tro meio tomarem conhecimento, que foram lavrados os AUTOs DE IN-
FRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL – AINF nº 012026510000121-1 e AINF 
n° 012026510000120-3, originário da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual nº 
012026820000057-2, contra a empresa abaixo identificada:
Inscrição - 75.027.609-6
Razão Social - Rede A. M. D. Atacadista Ltda
AFRE Responsável: Nivaldo Farias Brederode
AFRE - CERAT Belem
Matricula - 54.19.19.47.01
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 
2007, Art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada 
na Av. Gentil Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, findo o qual sujeitar-
se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Mario Jorge Fonseca das Neves
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 1333030
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OUTRAS MATÉRIAS
.

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS – TARF

ACÓRDÃOS
PRIMEIRA CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO
ACÓRDÃO N. 10154 – 1ª CPJ. RECURSO N. 23003 – VOLUNTÁRIO (PRO-
CESSO/AINF N. 042025510000108-8). CONSELHEIRA RELATORA: JO-
SIANE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE TRIBUTADAS. NULIDADE 


